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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Bens de TIC 150/2026 512/2026

1. Definição do objeto

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais de infraestrutura de rede e proteção, ferramentas e caixas organizadoras para utilização pela Diretoria Técnica de Informática
(DTI) e demais setores da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – Unesp Campus de Franca, conforme condições e exigências estabelecidas neste
Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Conector Fêmea Gigalan Premium CAT6 branco

Categoria: CAT 6 (Categoria 6)
Modelo: equivalente à linha GigaLan Premium
Cor: branco
Padrão de rede: Gigabit Ethernet (1000BASE-T)
Velocidade suportada: até 1 Gbps
Frequência de operação: Até 250 MHz
Tipo de conector: RJ45 fêmea
Compatibilidade: retrocompatível com CAT 5e e anteriores; T568A e T568B; 
Compatível para montagem rápida com a ferramenta de Crimpagem Rápida 
PREMIUM (Não necessita punch down).
Material do corpo: termoplástico de alto impacto (UL 94V-0)
Contatos: níquel fosforoso com 50μin (1,27μm) de ouro
Tipo de terminação: IDC (Insulation Displacement Connection)
Diâmetro do condutor: 26 a 22 AWG
Temperatura de operação: -10°C a +60°C
Durabilidade: suporta no mínimo 750 inserções do plug RJ45
Resistência de isolamento: 500 MΩ
Resistência de contato: 20mΩ
Força de retenção entre jack e plug: mínimo 133N
Aplicações: Redes locais (LANs); Sistemas de cabeamento estruturado; Pontos 

469535 Unidade 50 R$ 57,00 R$ 2.850,00

UASG 102316
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de telecomunicação
Certificações: ANSI/TIA-568-C.2 e ISO/IEC 11801
Normas: ANSI/TIA-568.2-D; ISO/IEC 11801; EN 50173-1; IEC 60603-7; FCC 
parte 68; NBR 14565; IEEE 802.3bt (PoE++); NMX-I-248-NYCE-2008
Desempenho: excede os limites estabelecidos nas normas para CAT6; Baixo 
NEXT (Near-End Crosstalk)
Garantia: mínimo de 12 meses

2 Conector de Rede Gigalan RJ45 CAT6 8 vias (pct 50 un)

Categoria: CAT 6 (Categoria 6)
Modelo: equivalente à linha Gigalan
Quantidade: pacote com 50 unidades
Número de vias: 8 vias
Padrão de rede: Gigabit Ethernet (1000BASE-T)
Velocidade suportada: até 1 Gbps
Frequência de operação: até 250 MHz
Compatibilidade: retrocompatível com CAT 5e e anteriores; Para cabos sólidos e 
flexíveis
Material do corpo: termoplástico não propagante à chama UL 94V-0
Contatos: bronze fosforoso com 50μin (1,27μm) de ouro
Tipo de cabo: para cabos U/UTP CAT6
Diâmetro do condutor: 26 a 22 AWG
Temperatura de operação: -10°C a +60°C
Durabilidade: suporta no mínimo 750 inserções
Resistência de contato: 20mΩ
Resistência de isolamento: 500 MΩ
Força de retenção entre jack e plug: Mínimo 133N
Aplicações: montagem de cabos de rede; Instalações de redes locais (LANs); 
Data centers
Certificações: UL Listed E173971
Normas: ANSI/TIA 568.2-D; ANSI/TIA-1096-A (FCC Part 68); NBR 14565:
2019
Desempenho: excede os limites estabelecidos nas normas para CAT6; Baixo 
NEXT (Near-End Crosstalk)
Garantia: mínimo de 12 meses

375963 Pacote 
com 50 
unidades

1 R$ 460,00 R$ 460,00

3 Alicate profissional crimpar CAT5 CAT6 com catraca

Aplicação e Funcionalidade: Ferramenta manual de uso profissional projetada 
exclusivamente para a inserção precisa das garras de contato de conectores RJ-45 
macho (8P8C) e para o acionamento simultâneo do prensa-cabo (trava de fixação 
do cabo ao conector).

Compatibilidade de Categoria: O equipamento deve ser plenamente compatível 
com a conectorização de plugs RJ-45 das categorias CAT. 5, CAT. 5e (inclusive 
em versões blindadas F/UTP ou FTP) e CAT. 6.

Mecanismo de Ação (Catraca): Deve possuir sistema mecânico de catraca 
(cremalheira) com liberação automática. O mecanismo deve garantir a execução 
de um ciclo completo e uniforme de crimpagem, não permitindo a abertura da 
ferramenta antes que a pressão ideal de esmagamento dos contatos seja atingida. 
Este sistema é obrigatório para evitar crimpagens parciais, conexões frouxas e 
para reduzir a força física exigida do operador.

Características Construtivas (Material): O corpo da ferramenta deve ser 
construído em aço carbono ou aço de alta resistência mecânica para evitar 
torções durante o esmagamento.

Ergonomia: A empunhadura deve possuir revestimento em material 
termoplástico ou emborrachado, com design ergonômico, visando proporcionar 
firmeza, conforto térmico e redução de fadiga durante o manuseio contínuo.

301895 Unidade 2 R$ 860,00 R$ 1.720,00
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Critérios de Sustentabilidade: O produto deve estar em conformidade com a 
diretriz RoHS, comprovando a ausência de metais pesados prejudiciais ao meio 
ambiente em sua fabricação.

Dimensões e Peso: Comprimento aproximado de 26 cm a 28 cm e peso na faixa 
de 500g a 600g

Compatibilidade com todos os produtos da linha FISACESSO.

Garantia: mínimo de 12 meses

4 Ferramenta de Crimpagem Rápida Furukawa (Módulo V2)

Mecanismo de Operação (Conectorização Simultânea): A ferramenta deve ser 
capaz de realizar a conexão de até 8 condutores metálicos isolados 
simultaneamente em terminais padrão 110 IDC. A operação de crimpagem deve 
ser integrada ao corte automático do excedente de fios, eliminando a necessidade 
de uso posterior de ferramenta de impacto (Punch Down).

Sistema de Conexão Sem Impacto: Para preservar a integridade mecânica dos 
conectores e do cabeamento, a ferramenta deve operar através de um sistema de 
pressão progressiva sem impacto, reduzindo o estresse físico no conector e o 
esforço manual do operador.

Compatibilidade de Conectores: Deve ser compatível com conectores fêmea 
(Keystone Jack) U/UTP (não blindados).
Deve suportar as categorias CAT.5e e CAT.6 (Linha Multilan) nos ângulos de 
saída de 90º e 180º. Esta ferramenta específica deve ser dedicada a conectores 
NÃO BLINDADOS, e não ser confundida com a linha Premium/Blindada.

Desempenho e Produtividade: O design deve favorecer a crimpagem uniforme, 
assegurando que todos os contatos fiquem na mesma profundidade, o que é vital 
para a conformidade com as normas ANSI/TIA/EIA-568.

Ergonomia e Construção:
Corpo: Deve ser construído em material termoplástico de alta resistência e 
componentes metálicos duráveis.
Cores de Identificação: Padrão de mercado para fácil identificação visual 
(geralmente preto e vermelho).
Facilidade de Uso: Deve possuir guias ou berços específicos que garantam o 
alinhamento perfeito do Keystone antes do fechamento da ferramenta.

Sustentabilidade: O produto deve estar em conformidade com a diretiva RoHS, 
uma medida restritiva ao uso de metais pesados na fabricação dos produtos e 
relacionada à preservação do meio-ambiente.

Garantia: mínimo de 12 meses.

363140 Unidade 1 R$ 740,00 R$ 740,00

5 Cabo DisplayPort MxM V1.2

Tipo: DisplayPort versão 1.2
Conectores: Macho para Macho (MxM)
Resolução máxima suportada: 4K (3840x2160) a 60Hz
Taxa de transferência: até 21.6 Gbps
Suporte a cores: até 10 bits por canal de cor
Áudio: suporte a áudio de alta resolução
Compatibilidade retroativa: funciona com versões anteriores de DisplayPort
Conectores: banhados a ouro para melhor condutividade
Blindagem: blindagem múltipla para redução de interferência
Material do cabo: cobre de alta pureza
Comprimento: 1,5 metro
Garantia: mínimo de 12 meses

433632 Unidade 10 R$ 31,00 R$ 310,00
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6 Cabo DisplayPort para HDMI

Conectividade e Interfaces:
Conector de Entrada: DisplayPort Macho (padrão 20 pinos).
Conector de Saída: HDMI Macho (padrão 19 pinos).
Acabamento: Conectores com banho a ouro ou níquel de alta condutividade para 
evitar oxidação e garantir a integridade do sinal.

Desempenho de Vídeo e Áudio:
Resolução Máxima Suportada: Full HD (1920x1080p) a 60Hz.
Suporte a Áudio: Deve permitir a passagem de áudio digital multicanal (pass-
through) para dispositivos que possuam alto-falantes integrados.
Direcionalidade: O cabo deve ser obrigatoriamente unidirecional, operando do 
sentido DisplayPort (Fonte/Computador) para HDMI (Display/Monitor).

Construção Física:
Comprimento: Mínimo de 1,8 metro.
Revestimento: Capa externa em PVC de alta flexibilidade e resistência.
Blindagem: Tripla blindagem ou similar para proteção contra interferências 
eletromagnéticas (EMI) e rádio frequência (RFI).

Compatibilidade:
Operação Plug & Play, sem necessidade de instalação de drivers, softwares ou 
fontes de alimentação externas.
Compatível com a função "Dual-Mode DisplayPort" (DP++).

Garantia: mínimo de 12 meses

446567 Unidade 10 R$ 26,00 R$ 260,00

7 Filtro de Linha 5 Tomadas, Bivolt, Preto

Tipo de Equipamento: Filtro de Linha com Dispositivo de Proteção contra Surtos 
(DPS) Classe III.
Número de tomadas: 5 (cinco) tomadas de saída.
Padrão das tomadas e do plugue: 2P + T, padrão brasileiro (ABNT NBR 14136).
Tensão de entrada: Bivolt automático (127V / 220V).
Corrente nominal máxima: 10 A.
Potência máxima suportada: 1270W (em 127V) e 2200W (em 220V).
Tecnologia de Proteção contra surtos: Varistor de Óxido Metálico (MOV) com 
proteção térmica (desconexão em caso de sobreaquecimento). Corrente de 
descarga máxima (Imax) de no mínimo 6,0 kA (8/20 µs).
Proteção contra sobrecarga e curto-circuito: Chave microdisjuntor rearmável 
(Reset) com indicação luminosa de funcionamento (o equipamento deve 
dispensar a utilização de fusíveis de vidro).
Filtro de linha integrado: Filtro EMI/RFI para atenuação de ruídos e 
interferências eletromagnéticas e de radiofrequência na rede elétrica.
Material do invólucro: Termoplástico de alta resistência com características 
antichamas (não propagação e autoextinção do fogo).
Cor: Preto.
Cabo de alimentação: Cabo tipo PP com comprimento de, no mínimo, 1 metro.
Design e Espaçamento: Tomadas espaçadas adequadamente para permitir a 
conexão simultânea de fontes e plugues em 90° sem que haja interferência 
mecânica entre eles.
Fixação: Deve possuir orifícios na base para permitir a montagem fixada em 
paredes ou sob mesas.
Normas Técnicas: Compatibilidade exigida com as normas ABNT NBR 14136 
(tomadas) e recomendado ABNT NBR 16008 / IEC 61643-11 (DPS).
Garantia: Mínimo de 12 meses.

373879 Unidade 30 R$ 79,00 R$ 2.370,00

8 Caixa Plástica 26 Litros Com Tampa

Capacidade e Dimensões:
Volume útil mínimo de 26 litros. Dimensões externas aproximadas aceitas: 
Comprimento de 48 cm a 51 cm; Largura de 34 cm a 37 cm; Altura de 21 cm a 
24 cm.

438009 Unidade 10 R$ 62,00 R$ 620,00
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Material e Qualidade Construtiva:
Caixa e tampa confeccionadas integralmente em Polipropileno (PP) virgem ou 
copolímero de alto impacto. Material opaco, atóxico, lavável e de alta resistência 
mecânica. Superfícies lisas, isentas de rebarbas, bordas cortantes ou bolhas.

Estrutura do Corpo:
Paredes sólidas e totalmente fechadas (sem furos ou aberturas vazadas), 
garantindo proteção eficiente contra poeira, umidade e incidência direta de luz.

Sistema de Fechamento:
Tampa inclusa, com sistema de fechamento por sobreposição (encaixe simples), 
dispensando o uso de travas ou presilhas mecânicas. A borda da tampa deve 
cobrir a borda superior do recipiente, protegendo o conteúdo estático armazenado 
no depósito.

Ergonomia e Armazenamento:
A tampa deve apresentar vincos ou sulcos estruturais compatíveis com a base da 
caixa, permitindo empilhamento vertical modular e estável nas prateleiras. O 
corpo deve possuir bordas projetadas ou aberturas laterais anatômicas para 
facilitar o manuseio.

Garantia: Mínimo de 12 meses.

9 Caixa Plástica 36 Litros Com Tampa

Capacidade e Dimensões:
Volume útil mínimo de 36 litros. Dimensões externas aproximadas aceitas: 
Comprimento de 60 cm a 63 cm; Largura de 38 cm a 41 cm; Altura de 20 cm a 
23 cm.

Material e Qualidade Construtiva:
Caixa e tampa confeccionadas integralmente em Polipropileno (PP) virgem ou 
copolímero de alto impacto. Material opaco, atóxico, lavável e de alta resistência 
mecânica. Superfícies lisas, isentas de rebarbas, bordas cortantes ou bolhas.

Estrutura do Corpo:
Paredes sólidas e totalmente fechadas (sem furos, tramas ou aberturas vazadas), 
garantindo proteção eficiente contra poeira, umidade e incidência direta de luz.

Sistema de Fechamento:
Tampa inclusa, com sistema de fechamento por sobreposição (encaixe simples), 
dispensando o uso de travas ou presilhas mecânicas. A borda da tampa deve 
cobrir a borda superior do recipiente, protegendo o conteúdo estático armazenado 
no depósito.

Ergonomia e Armazenamento:
A tampa deve apresentar vincos ou sulcos estruturais compatíveis com a base da 
caixa, permitindo empilhamento vertical modular e estável nas prateleiras. O 
corpo deve possuir bordas projetadas ou aberturas laterais anatômicas para 
facilitar o manuseio.

Garantia: Mínimo de 12 meses

416056 Unidade 10 R$ 58,00 R$ 580,00

10 Caixa Plástica 61 Litros Com Tampa

Capacidade e Dimensões:
Volume útil mínimo de 61 litros. Dimensões externas aproximadas: 
Comprimento de 60 cm a 65 cm; Largura de 38 cm a 45 cm; Altura de 30 cm a 
35 cm.

Material e Qualidade Construtiva:
Caixa e tampa confeccionadas integralmente em Polipropileno (PP) virgem ou 
copolímero de alto impacto. Material opaco, atóxico, lavável e de alta resistência 

367187 Unidade 10 R$ 65,00 R$ 650,00
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mecânica. Superfícies isentas de rebarbas, bordas cortantes ou bolhas.

Estrutura do Corpo:
Paredes sólidas e totalmente fechadas (sem furos ou aberturas vazadas). Por se 
tratar de litragem superior, o chassi deve possuir obrigatoriamente nervuras de 
reforço estrutural injetadas nas laterais e no fundo para suportar o 
armazenamento de itens mais pesados sem abaulamento.

Sistema de Fechamento:
Tampa inclusa, com sistema de fechamento por sobreposição (encaixe simples), 
sem a necessidade de travas mecânicas. A borda da tampa deve assentar 
firmemente sobre a borda superior do recipiente, garantindo a vedação contra 
poeira no ambiente do depósito.

Ergonomia e Armazenamento:
A tampa deve apresentar vincos estruturais compatíveis com a base da caixa, 
permitindo empilhamento vertical modular e estável mesmo quando carregada. O 
corpo deve possuir aberturas laterais reforçadas ou pegas anatômicas para 
manuseio seguro no piso ou estantes.

Garantia: mínimo de 12 meses

11 Caixa Plástica 130 Litros Com Tampa

Capacidade e Dimensões:
Volume útil mínimo de 130 litros. Dimensões externas aproximadas: 
Comprimento de 75 cm a 85 cm; Largura de 50 cm a 55 cm; Altura de 45 cm a 
50 cm.

Material e Qualidade Construtiva:
Caixa e tampa confeccionadas integralmente em Polipropileno (PP) virgem ou 
copolímero de alto impacto. Material opaco, atóxico, lavável e de alta resistência 
mecânica. Superfícies isentas de rebarbas, bordas cortantes ou bolhas.

Estrutura do Corpo:
Paredes sólidas e totalmente fechadas (sem furos ou aberturas vazadas). O chassi 
deve possuir obrigatoriamente nervuras de reforço estrutural injetadas nas 
laterais e no fundo. A base deve possuir robustez para suportar peso estático 
elevado sem comprometer a integridade do material ao longo do tempo.

Sistema de Fechamento:
Tampa inclusa, reforçada, com sistema de fechamento por sobreposição (encaixe 
simples), dispensando travas laterais. A borda da tampa deve encaixar 
perfeitamente sobre o recipiente, mantendo o interior protegido de sujidades e 
fatores externos do depósito.

Ergonomia e Armazenamento:
A tampa deve apresentar vincos profundos compatíveis com a base da caixa, 
permitindo empilhamento vertical modular de outras caixas estáticas. O corpo 
deve possuir pegas ou bordas anatômicas dimensionadas para o transporte 
esporádico por dois operadores.

Garantia: mínimo de 12 meses

405854 Unidade 6 R$ 151,00 R$ 906,00

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de 
Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual
nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.
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1.4. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a disciplina que será
aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação da contratação

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A seleção dos itens constantes neste Termo de Referência foi realizada a partir de uma análise minuciosa das demandas atuais e futuras da Diretoria
Técnica de Informática (DTI) do câmpus, com ênfase na manutenção, modernização e aprimoramento da infraestrutura de rede local e de postos de
trabalho. O objetivo é garantir maior eficiência, estabilidade de conexão, segurança elétrica e organização logística do parque tecnológico e de seus
insumos.

2.2. Os itens propostos buscam responder às seguintes necessidades:

2.2.1. Aprimoramento e manutenção contínua da rede de dados, assegurando conectividade confiável e de alto desempenho para todos os setores
do câmpus;

2.2.2. Profissionalização das intervenções técnicas por meio de ferramentas adequadas de crimpagem, reduzindo falhas humanas e desperdício
de materiais;

2.2.3. Atualização das interfaces de vídeo para suporte a equipamentos multimídia modernos em salas de aula e setores administrativos;

2.2.4. Reforço na proteção elétrica dos postos de trabalho, minimizando riscos de danos por surtos de tensão;

2.2.5. Organização eficiente e proteção física do estoque de insumos e sobressalentes da DTI.

2.3. Com a aquisição destes equipamentos e acessórios, espera-se:

2.3.1. Redução significativa de incidentes de rede causados por conectores defeituosos ou mal crimpados;

2.3.2. Melhoria na qualidade de transmissão de dados e imagens;

2.3.3. Ganhos na segurança dos equipamentos de TI contra anomalias elétricas;

2.3.4. Otimização do espaço físico e controle de inventário no depósito da DTI.

2.4. A seguir, detalham-se os grupos de itens a serem adquiridos, com a respectiva justificativa:

2.4.1. Conectores de Rede (Fêmea Premium CAT6 e RJ45 CAT6 8 vias)

Necessidade: Realizar a terminação adequada e a confecção personalizada dos cabos de rede nos pontos de acesso institucionais, assegurando
padrões elevados de desempenho e estabilidade de conexão.

Benefícios:

Garante a qualidade e velocidade de transmissão de dados (Gigabit Ethernet);
Favorece a padronização da infraestrutura;
Minimiza riscos de desconexão ou perda de desempenho ao longo do tempo.

2.4.2. Ferramentas de Crimpagem (Alicate com catraca e Ferramenta Rápida Furukawa)

Necessidade: Proporcionar um controle dedicado, preciso e profissional na montagem de conectores de rede e , substituindokeystones
ferramentas obsoletas ou desgastadas.

Benefícios:

O sistema de catraca e pressão progressiva garante a execução de um ciclo completo e uniforme, evitando crimpagens parciais;
Preserva a integridade mecânica dos conectores, reduzindo o desperdício de peças;
Promove ergonomia e reduz a fadiga física dos técnicos durante manutenções contínuas.

2.4.3. Cabos de Vídeo (DisplayPort MxM V1.2 e DisplayPort para HDMI)



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 17

Necessidade: Conectar desktops, notebooks e estações de trabalho a monitores modernos e projetores multimídia, atendendo à defasagem dos
padrões analógicos (VGA).

Benefícios:

Suporte a resoluções de alta definição (Full HD e 4K);
Transmissão simultânea de áudio e vídeo com integridade de sinal;
Operação Plug & Play, facilitando o uso por docentes e servidores.

2.4.4. Filtros de Linha 5 Tomadas Bivolt com DPS

Necessidade: Proteger estações de trabalho, monitores e periféricos contra surtos elétricos e interferências na rede elétrica do câmpus.

Benefícios:

Proteção contra sobrecarga e curto-circuito com chave rearmável, dispensando fusíveis descartáveis;
Redução da queima de fontes de alimentação e equipamentos sensíveis;
Atenuação de ruídos eletromagnéticos (EMI/RFI).

2.4.5. Caixas Plásticas Organizadoras com Tampa (26L, 36L, 61L e 130L)

Necessidade: Acondicionar peças, suprimentos de informática, cabos e equipamentos de backup no depósito da DTI, substituindo caixas de
papelão degradáveis.

Benefícios:

Proteção eficiente contra poeira, umidade e luz direta, prolongando a vida útil dos insumos;
Otimização do espaço físico através do empilhamento vertical modular e estável;
Facilita o controle logístico, a identificação visual e a higienização do ambiente.

2.5. A aquisição destes insumos, ferramentas e organizadores é fundamental para a manutenção, modernização e maximização da eficiência do suporte
de TI do câmpus. Os itens propostos vão proporcionar mais segurança física e elétrica, agilidade operacional e infraestrutura com capacidade para
suportar o volume de dados atual, elevando o padrão de qualidade dos serviços prestados pela DTI.

2.6. Tal contratação está alinhada com os princípios de eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos, conferindo ao câmpus uma
solução robusta em infraestrutura, proteção e gestão de recursos.

2.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual no 67.689, de 3 de maio de 2023,
conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

 

3. Descrição da solução

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A contratação deverá cumprir fielmente a especificação detalhada na Definição do Objeto e Modelo de Execução do Objeto deste Termo de
Referência e seus subitens.

3.2. A proposta para a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais - Unesp Campus de Franca contempla a padronização e modernização da infraestrutura
tecnológica de base, integrando os seguintes itens:

3.2.1. Aquisição de conectores de alto desempenho (CAT6) e ferramentas de crimpagem ergonômicas e precisas.

3.2.2. Compra de cabos de vídeo digitais para acompanhamento da transição tecnológica dos equipamentos de exibição visual da unidade.

3.2.3. Instalação de filtros de linha com Dispositivo de Proteção contra Surtos (DPS) integrados aos postos de trabalho.

3.2.4. Reestruturação do armazenamento físico do depósito da DTI com a padronização através de caixas plásticas de polipropileno de alta
resistência.

3.2.5. A integração desses itens visa elevar o padrão de manutenção corretiva e preventiva, otimizar recursos já disponíveis e garantir proteção
física e elétrica aos ativos de TI institucionais.

Justificativa Técnica
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3.3. Melhoria da Infraestrutura de Rede e Ferramental:

3.3.1 A padronização com componentes certificados CAT6 prepara a rede local para maiores larguras de banda e reduz a incidência de falhas de
conexão intermitentes.

3.3.2 O uso de ferramentas adequadas e dedicadas (Alicate catraca e Crimpador de módulo V2) assegura que o esmagamento dos contatos de
rede obedeça às normas EIA/TIA-568, o que não é garantido quando se utilizam ferramentas genéricas ou desgastadas, prevenindo danos
crônicos aos conectores.

3.4. Conectividade e Proteção Elétrica:

3.4.1. Os cabos DisplayPort e HDMI são essenciais para evitar o uso de adaptadores de baixa qualidade que degradam o sinal de vídeo em
apresentações acadêmicas e operacionais.

3.4.2. Os Filtros de Linha com DPS atuam como a primeira barreira de defesa contra distúrbios da rede elétrica comercial, possuindo varistores
que desviam picos de tensão que, de outra forma, atingiriam diretamente os computadores.

3.5. Acondicionamento e Logística:

3.5.1. O Polipropileno (PP) virgem das caixas organizadoras garante isolamento contra a umidade natural do solo e das paredes, sendo material
inerte e não favorável à proliferação de pragas, diferentemente de embalagens de papelão.

Justificativa Econômica

3.6. Maximização e Otimização de Recursos

3.6.1. O acondicionamento correto em caixas herméticas e modulares evita perdas de estoque (como oxidação de contatos de peças novas e
degradação de cabos antes mesmo do uso), protegendo o patrimônio já adquirido pelo câmpus.

3.6.2. O investimento em ferramentas profissionais de crimpagem reduz o tempo da equipe técnica em manutenções e anula a perda de insumos
(conectores inutilizados por erros de "punch down").

3.7. Eficiência Operacional e Redução de Custos

3.7.1. A proteção fornecida pelos filtros de linha com tecnologia DPS prolonga a vida útil das fontes de alimentação dos computadores,
reduzindo os custos diretos com a reposição de hardware queimado.

3.7.2. A aquisição em lote destes materiais de consumo rotineiro previne a necessidade de múltiplas contratações fracionadas emergenciais ao
longo do ano, gerando economia de escala e reduzindo os custos processuais e administrativos da instituição.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica

3.8. Todos os equipamentos, componentes e acessórios (incluindo as ferramentas manuais e caixas) devem possuir garantia mínima de 12 (doze) meses
contra defeitos de fabricação, conforme previsto neste edital.

3.9. A solução apresentada representa uma abordagem estratégica para fundamentar e sustentar o bom funcionamento do parque tecnológico da
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais - Unesp Campus de Franca. Ao fornecer aos técnicos as ferramentas e peças corretas, garantir segurança
elétrica e organizar o estoque de forma salubre, a instituição garante um suporte de TI dinâmico, econômico e eficiente.

 

4. Requisitos da contratação

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Todos os produtos solicitados deverão ser de primeira qualidade, novos e de primeiro uso.

4.2. As embalagens deverão seguir as exigências da legislação vigente e as especificações supra estabelecidas e ainda conter todos os dados de
identificação, procedência, data de fabricação, lote, prazo de validade, número do item, etc.

4.2.1. IMPORTANTE: Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão corresponder às especificações da proposta, em total
consonância com o edital, no que tange às suas características e padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis.
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4.3. Cabe ao(s) fornecedor(es) contratado(s) observar a legislação pertinente à emissão de notas fiscais para transações que envolvam Órgãos da
Administração Pública do Estado de São Paulo, disponibilizada pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo, inclusive quanto à
isenção do ICMS prevista no art. 55, do Anexo I, do Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, conforme disposto no Decreto Estadual
nº 49.344/05. 

4.4. Cabe ao(s) fornecedor(es) contratado(s) observar a legislação pertinente à retenção de Imposto de Renda, em especial à IN RFB no 1234/2012 e
apresentar a declaração conforme o art. 6o caso enquadrado nas hipóteses previstas no caput.

4.5. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, nos endereços especificados no instrumento
convocatório;

4.6. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providência e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e
especificação dos materiais que serão entregues;

4.7. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou
instituição de qualquer natureza.

Sustentabilidade

4.8. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.8.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.8.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, de forma
a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.9. Não há indicação de marcas.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.10. Não há vedação de utilização de marca/produto na execução da presente contratação.

Da exigência de carta de solidariedade

4.11. Não haverá a exigência de apresentação de carta de solidariedade para a presente contratação.

Garantia da contratação 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  para a presente contratação. artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

 

5. Modelo de execução do objeto

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

a) Faculdade de Ciências Humanas e Sociais - Unesp Câmpus de Franca, sito à Av. Eufrásia Monteiro Petráglia, 900 - Prolongamento Jardim
Dr. Antônio Petráglia, Franca/SP, CEP: 14409-160, em dias úteis, no horário das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual é aquele indicado no descritivo individual de cada item.
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5.4.1.  Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a
garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para
o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até (10) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita
e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução
dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado,
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
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6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do
objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, IX). 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e
parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. No caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,
o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 04 (quatro) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu
recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de
contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis: 

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o
Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.  
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Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente,
desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de
2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º,
inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão
de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do
Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do
artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na
nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do
art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se o disposto
no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:  

a) Sicaf;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.
br/sancoes/consulta);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de
Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados);
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g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei no 10.522, de 2002, no que concerne à
medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar no 225, de 2026.

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de
registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta
condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da
Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Empresário individual:

8.14. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaMicroempreendedor Individual - MEI: 
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEIRELI:

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.16. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada naSociedade empresária estrangeira: 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.17. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentoSociedade simples: 
comprobatório de seus administradores;

8.18. inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.19.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial,Sociedade cooperativa:
devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a
entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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8.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.24. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.28. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal
neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade simples; 

8.31. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.31.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação
judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

Outras comprovações

8.32. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação:

8.32.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir,
pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto
na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação, interpor e
desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto
contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa
anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na
alínea “c” desta subdivisão;

8.32.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos de
seu compromisso de constituição.

8.32.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e
a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será
observado o disposto no inciso III do caput do artigo 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.32.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.
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8.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.33.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.33.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;

8.33.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.33.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.33.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso
essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 11.466,00

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.466,00 (onze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais),  conforme custos unitários apostos no
subitem 1.1. deste Termo de Referência. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17
de agosto de 2023.

10. Adequação orçamentária

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Universidade Estadual
Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Unesp - Campus de Franca.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCO AURELIO ALVES REZENDE
Diretor Técnico de Serviço

 Assinou eletronicamente em 24/06/2026 às 13:47:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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